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R E S O L U Ç Ã O  NO 191

0 TRIBUNAL REGIONAL ELECTORAL DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferi 

das por lei, e visando a adaptar as instruções bed 

xadas pelo Tribunal Superior Eleitoral quanto à

composição e funcionamento do Colégio Eleitoral ' 

que elegerá o Senador a que se refere o art.41,§ 2» 

in fine da Constituição Federal, no Estado de Mato 

Grosso do Sul (eleição de 28 de janeiro de 1979)

R E S O L V E

expedir as seguintes instruções:

Art.lfl - A eleição para o cargo de Senador a que se refere

o artigo 41, § 2fl in fine da Constituição Federal processar-se-á no dia 2ô de

janeiro de 1 979, na séde da Assembléia Constituinte do Estado de Mato Grosso

do Sul, em sessão pública e mediante votação nominal (Decreto-Lei nS 1.543 ,

art.lfl, e art. 36, parágrafo único da Lei Complementar n& 31).

Art.22 - Até 29 de novembro de 1 978, os líderes dos Parti 

dos Políticos representados na Camara Municipal apresentarão, para registro , 

à Mesa da Casa, chapa dos candidatos a delegados e suplentes, contendo tantos 

nomes quantas forem as vagas, mais um terço, arrendondando-se as frações, no 

cálculo do terço, para mais, até o número inteiro subsequente (D L 1.540,art.

3fl, III); C0NFFPE COM 0, ORIGINAL,
1 9 &
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Art.39 - 0 Prefeito Municipal;, ou o Presidente da Camara 

de Vereadores convocará sessão extraordinária e pública para, na segunda 

quinzena do mês de dezembro, e mediante votação nominal, escolher os Delega 

dos ao Colégio Eleitoral, bem como os suplentes destes (Lei n9 6.634,art.14)

Art.4fi - Apurado o resultado da eleição, a Presidência 

da Câmara, dentroi. em cinco dias, comunicará à Mesa da Assembléia Legislati 

va do Estado de Mato Grasso os nomes e a qualificação dos delegados e seus 

suplentes (OL 1.540, art. 3»,IX), bem como, no caso de voto cumulativo, o 

número de votos caberrte ao delegado.

§ lfi - Instalada a Assembléia Constituinte do Estado de 

Mato Grosso do Sul, o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Ma

to Grosso fará àquela as comunicações devidas.

§ 2® - A cada um dos eleitos a Mesa da Câmara Municipal' 

fornecerá credencial para apresentação à Mesa da Assembléia Constituinte na 

instalação dos trabalhos do colégio eleitoral, com as indicações constantes 

deste artigo.

Art. 59 - 0 Colégio Eleitoral reunir-se-á na séde da 

Assembléia Constituinte. .

Parágrafo útàico - Presidirá o Colégio Eleitoral o Presi

dente da Assembléia Constituinte que, até o dia 18 de janeiro de 1 979 in

clusive fará publicar, no órgão oficial do Estado, se houver, ou no jornal 

de maior circulação na Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, edital do 

qual constarão:

( I - prazo para a apresentação de credenciais dos delega

dos das Câmaras Municipais;

II - a hora da instalaçao da sessão destinada à eleição 

(OL 1.540, art.99).

Art.69 - Consideram-se válidas as providências que foram 

tomadas pelas Câmaras Municipais antes da publicação da presente Resolução 

visando à aplicação das regras contidas na Resolução n9 10.425, do Tribunal
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Superior Eleitoral.
. •

Art.?« - Aplicam-se , no que couber, as demais instruções 

baixadas pela Resolução n« 10.425, do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral.

SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral,em Cuia 

bá, 28 de junho de 1 978

DEsVaTAHIDE MONTEIRO DA SILVA - Presidente

íã.QTAIR DA CRUZ BANDEImA - Oice Presidente
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